
LEI N'l 2,203, DE 10 DE AGOSTO ··Dll·· 1992:
IiAl tera as simbologías de Cargos em Comissao".

Autor:· . PREFEITO MUNICIPAl

A cãMARA MUNICIPAl DE NOVA IGUAÇU ,POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Àrt. 19 - Fica alterada a sirubologia do Cargo de Díret-or- da.
Escola Municipal- Roberto Sil.veira de CC-2 para CC-l, face
p~ssuir 19 e 29 Graus passando então para categoria de Eppe-
eia1. .
Art. 29 - Fica altera a simbologia do Ca"rgode Chefe de Se -'
cretaria p'assando -de- 1li Cater,oría, CC-S, para Ca.tegoria Espe
eia1, símbolo CC-4. . 
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação _
revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAl DE NOVA IGUAÇU, 10 DE AGOSTO DE 1992
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